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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.719 DE 09 DE MARÇO DE  2022

Acrescenta  Parágrafo Único ao artigo 78  da Lei nº 6.087/2011 a seguinte redação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica acrescido o Parágrafo único ao artigo 78 da Lei nº 6.087/2011, em adequação a Resolução 194/2017 do CONANDA, com a seguinte redação:
                          “Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá afastar a aplicação de vedação prevista no inciso V, deste artigo, através de Resolução própria, que estabeleça as formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para o uso exclusivo da política da infância e da adolescência, observada a legislação de regência.” 
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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